
 
 
 
 
 

 
 

 

PROJETO DE LEI Nº 8.011/2018 

 

Institui no âmbito do município de 

Caruaru “A semana pré Carnavalesca” 

que acontecerá anualmente, 15 (quinze) 

dias antes da programação oficial da 

festa de Carnaval. 

 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CARUARU, Estado de 

Pernambuco, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela submete ao Poder 

Executivo o seguinte Projeto de Lei: 

 

 Art. 1º - Fica instituído e incluído no Calendário Oficial do Município de Caruaru, 

“A semana pré Carnavalesca”, que deverá ser celebrada 15 (quinze) dias antes da 

programação oficial da festa de Carnaval. 

  

 Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Câmara Municipal de Caruaru, Estado de Pernambuco, sexta-feira, 21 de 

dezembro de 2018. 

 

 

 

Vereador LULA TÔRRES – Presidente 

 

 

 

Vereador LEONARDO CHAVES – 1º Secretário 

 

 

 

Vereador Presbítero ANDREY GOUVEIA – 2º Secretário 

 

(autoria do Vereador Tafarel) 
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